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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº 290

Autoriza a doação de imóvel á firma “ALCOPLAST – Comércio e Indústria de Plásticos Ltda. “e dá outras providências.


       A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO  E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a doar o imóvel de sua propriedade, abaixo caracterizado, à firma “ALCOPLAST – Comércio e Indústria de Plásticos Ltda. “ a fim de que esta, nele instale uma indústria de tubos de polietileno, de acordo com o que consta  do Processo Nº 3734/76 e nos termos da lei Municipal Nº 278 de 17 de março de 1976, a saber: Um terreno de forma irregular, com a área de 8.000 metros quadrados, no Bairro do Curtume, contendo as seguintes características e confrontações: pela frente, segue por 30,00 metros, confrontando com a Avenida Octavio  Augusto Rangel; deflete à direita e segue por 89,00 metros, confrontando com o terreno da Indústria de Acessórios Têxteis Portuense Ltda. e Rua projetada; deflete à direita, em curva, numa extensão de 42,60 metros, confrontando com a Rua Projetada; deflete à direita numa extensão de 58,50 metros confronta com imóvel da Indústria Art – Técnica Estruturas Metálicas Ltda. ; deflete à direita em linha reta, numa extensão de 30,00 metros, confrontando com propriedade do Curtume Chicri Maluf; deflete à direita em linha reta numa extensão de 68,50 metros, confrontando com propriedade do Curtume Chicri Maluf; deflete à direita por muro na extensão de 54,00 metros, confrontando com a propriedade do referido Curtume Chicri Maluf; e finalmente deflete à esquerda e segue por cerca na extensão de 26,00 metros, confrontando com propriedade do Curtume Chicri Maluf, chegando ao ponto de partida e fechando o perímetro. 

Art. 2º - 
As despesas decorrentes da aprovação da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 3º - 
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis Nº 132 e 133, de 2 de junho de 1973.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 09 de novembro de 1976  - XII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim , na data supra.

CANDIDO DOS SANTOS

Secretário
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